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NASSFR FELIAS HASAN, PREFEITO MUNICIPAL DE
BOA VISTA DO INCRA, RS, fago saber que a Cémara Municipal de Vereadores aprovou, ¢ eusancionoe

promulgo 2 seguinte lei:

Att. 1°. As diretrizes para a lei orgamentéria de 2001 do Municipio de Boa Vista do Incra ohedecera
ao disposto nesta Lei.

Art. 2°. S8o estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°, da Constituigéo
Federal, as diretrizes orgamentérias do Municipio para 2001, compreendendo:

| - @s prioridades e metas da administra¢éo municipal;

Il — a estrutura e organizagéo dos orcamentos;

Iii - as direfrizes para a elaboragéo e execugfo dos orgamentos do Municipio e suas alteragtes;

IV - as disposigdes relativas as despesas do Municipio com pessoal e encargos sociais;

V - as disposiges gerais. " .

At 3°. Em consonéncia com o artigo 165, § 2°, da Constitulgéio Federal, as metas e as prioridades
para o exercicio financeiro de 2001 sé&o as especificadas no Anexo | que infegra esta Lei, as quais {eréo
precedéncia na alocagéo de recursos na lel orgamentéria de 2001, néo se constituindo, todavia, emiimite
a programagcéo das despesas.

§ 1°, Os investimentos em fase de execugdo terdo preferéncia sobre 08 novos projetos.

§ 2°. A programagéo de novos projetos nfio podera se der a custa de enulag8o de dotagbes
destinadas a invesiimentos em andamento.

§ 3°. As despesas manterdo o mesmo valor das receitas néo podendo ser superior.

§ 4°. O pagamento dé pessoal e encargos teréo prioridade sobre as agbes de expanséo.

§ 5°. O Municipio aplicara no minimo vinte e cinco por cento da receita resultarte de impostos,
compreendida a proveniente de transferéncias, na manutencéo. e desenvolvimento do ensino
fundamental. N

. At 4°. Para efeito desta Lei, entende-se por: i
- 1- Programa, 0 instrumento de orgenizacéio de acfio governamental visando a concretiza¢io dos
objetivos pretendidos; “ CT

it - Atividade, um instrumento de programagBo para alcangar 0 objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operacdes que se realizam de modo continuo e permanente, des quals resulla
um produto necessério & manutencéo da agéo de govemo; _

il - Projeto, um instrumento de programag#o para alcangar 0 objetivo de um programa, ervolvendo
um conjunto de operagbes, iimitadas no fempo, das quais resutta um produto que concofre para a
expanséo ou aperfeigoamento da agéio de governo. o )

Art. 5°. Os projetos de atividades constantes na lei orgamentéria deveréo estar compativeiscomo
plano plurianual e com-esta Lei, <

Al 6°. As receitas e despesas da Administrag8o direta e indireta serfo classificadas e
demonstradas segundo & legisiagéo em Vigor.

§ 1°. Deverd ser elaborado e publicado, até trinta dias ap6s a publicacéo do orgamento, a
programacéo financeira ¢ o cronograma de execu¢do mensal de desembolso dos 6rgéos daadminisiracdo
direta incluindo o Poder Legislativo.
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At. 7°. Os recursqs_cg_r;espondentes as dotagbes orgamentérias do Poder L egistalivo, nos
termos do artigo 168 da Constituigéio Federal, serdo de no méximo 8% por cento incidentes sobre as
receites especificadas no art. 29-A da CF/88. , ‘ S

Arl. §°. Para efeito do § 3° do ertigo 16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,
considerar-se-& irrelevante a despesa que situar-seé abaixo dos limites de:

a) 8.000,00 (olto mil) reals para compras ' o

b) 15.000,00 (quinze mil reais) para obras & servigos de engenharia.

Art. 9°. O projeto de lei orgamentaria constara as seguintes autorizagdes:

| ~ para a abertura de créditos suplementares até o limite de 259 por cento da receita anual;

il — para a realizagéo de operagbes de créditos com destinacéo especiiicae vinculada aoprojeto,
observando o que dispde os arligos 32 a 37 da Lei Complementar n° 101,-de 04 de maio de 2000;

Il - para a realizagéo de operagles de crédito por anteclpagéo de receita orgamentaria,
observado os limites e prazos fixados no artigo 38 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,

IV — de até 10% por cento a titulo de reserva de contingéncia sobre a receita corrente liguida
municipal .

Art. 10. A despesa lotal de pessoal do Municipio néo podera, em cada periodo de apuragéo,
exceder a 60 % (sessentia por cento) da receita corrente liguida municipal.

§ 1°. Considera-se, para efeitos deste artigo, receita corrente liquida o somat6rio das receitas
tributérias, de contribuigbes, patrimoniais, industriais, agropecuérias, de Servigos, transferéncias
correntes e oufras receitas também correntes, deduzidos, quando houver, a contribuigéo dos servidores
para o custeio do seu sisteme de previdéncia e assisténcia social e as receiias provenienies da
compensacéo financeira citada no § 92 do artigo 201 da Constituico Fedaral.

§ 2°. Entende-se como despesa total com pessoal 0 somatério dos gastos do Municipio com 0§
ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos elefivos, cargos, fungbes ‘ou empregos, civis,
militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratérias, tais comio vencimentos
vantagens, fixas e variaveis, subsidios, proventos da aposentadoria, reformas e pensdes, inclusive
adicionais, gratificag6es, horas extras e vantagens pessoais de qualquer netureza, bem como encargos
sociais e contribuigbes recolhidas pelo ente as entidades de previdéncia. )

Art. 11. A repartigéo dos limites globais a que se refere o artigo anterior néo podera exceder os
seguintes percentuais: .

|- 6 % (seis por cento) para o Poder Legislativo; :

Il - 54 % (cinglenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

Art. 12. Fica 0 Municipio, se houver prévia dotagéo orgamentéria suficiente para atender és
projecbes de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decormentes, autorizado a realizar os seguintes
procedimentos: ‘ L

] - prover 0s ¢argos, empregos & fungdes, nos termos da Iegislgggo;

| - Realizar contratagbes por excepcional interesse publico de até 02 (dois) anos, conhforme
autorizagéo especifica. ) -

;- Ait. 13. S#o considerados pricridades da Administragio Municipal o .desenvolvimento de
programas visando a: L .

1 - melhorar as condigles de frabalho dos servidores em relag8o & salide e a seguranca,

Il - capacilar os servidores para methor desempenho de fungdes especificas;

{1l - racionalizagéo dos recursos materiais € humanos visando a diminuir os custos ¢ aumentar a
produtividade e eficiéncia no atendimento dos servicos municipais. -

IV — a instituigéio da fiscalizagéio do Municipio pelo sistema de controle interno da administragéo

pablica municipal, com 0 objetivo de demonstrar o custo de cada a¢8o orgamentéaria e o resultado
alcangado; = ... &
At. 14. Os tecursos para investimenios no Municipio, respeiladas suas especialidades,
observaréo a redugéo, a promogéo do desenvolvimento da infra-estrutura e da industria, ds agriculurae
da agroindustria, -com énfase no fomento & capacitacéo cientifica e iecnologica, a8 methoria da
competitividade da economia, & estruturagéo de unidades e sistemas produtivos orientados para ¢
fortalecimento do Municipio e a geracéo de empregos.
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Art. 15. A receita de capital derivada da aliena¢éo de bens iméveis ou méveis e de direitos que
integram o patrimonio piblico municipal néo podera ser usada para o financiamento de despesa comrente,
salvo de destinada por lei especifica aos regimes de previdéncia social, geral e préprio dos servidores.

Art. 16. O Poder Executivo poderé firmar convénios com ouiros entes federados pare o
dasenvolvimento de programas prioritarios nas éreas de educacdo, cultura, saide, assisténcia social,
agricultura e saneamento, sem 8nus ou com contrapariida para o Municipio, constituindo em projetos de
investimentos especificos apés o efetivo recebimento dos recursos.

Art. 17. E vedada a inclus#o, na lei orgamentéria & em seus créditos adicionais, de dotagbes a
titulo de subvengdes socials, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins kicrativos, de
atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condigées:

| - sejam de atendimento direto ao piblico, de forma gratuita, nas éreas de assisténcia social,
satde, ou educagéo, ¢ estejam registradas no Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS;

il — sejam vinculadas a organismos internacionals de natureza filantropica, institucional ou
assisténcia; "

{ll - atendam ao disposto no artigo 204 da Consfituicéo Federal bem como na Lein®8.742, de 07
de dezembro de 1993.

§ 1°. Para se habitar ao recebimento de subvengbes sociais, a entidade privada sem fins
jucrativos devera apresentar declaragéio de funcionamerto regular, e comprovente de regularidade do
mandato de sua diretoria.

Art. 18. E vedada a incluséo de dotages na lei orgamentéria anual em seus créditos adicioneis,a
titulo de auxflios para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos & desde que sejam:

{ — de atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas para o ensino especial, ou
representativas da comunidade escolar das escolas publicas municipais do ensing fundamental;

i - voltadas para as agdes de saude e de atendimento direto e gratuitd- as pessoas pelos
hospitais; - .
il - conséreios Intermunicipals de satde constituidos exclusivamente por entes pablicos,
legalmente instituidos e signatérios de contrato de gestdo coma administra¢éo ptblica, e que participem
da execucio de programas de satide; '

IV — qualificadas como Organizagéo da Sociedade Civil de Interesse Publico.

. Paragrafo Unico. Sem prejuizo da observéincia das condigbes estabelecidas neste arligo, a
incluséio de dotag6es na lel orgamentéria anual e sua execugéio, dependeréo, ainda de:

| - publicacéio, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concesséo de auxilios,
prevendo-se cldusula de reverséo no caso de desvio de finalidade;

Il - identificagéio do beneficiério e do valor trensferido no respectivo convénio.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo, retroagindo seus efeltos & 1°de janeiro
de 2001. ' iy

Gabinete do Prefeilo Municipal-em 08 de Jarieiro de 2001

R;egstre-se;‘ptbliqle-se_ € cumpra-se | (\ _

szg Hasan,

Prefeito Municipal




